
04/07/2022 11:20 SEI/ERJ - 35339828 - Portaria - NI

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=39355841&infr… 1/2

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Universidade do Estado do Rio de Janeiro

PORTARIA FCEE SEI N.º 05 DE 01 DE JULHO DE 2022

  

INSTITUI O COMITÊ DE AVALIAÇÃO
DA FCEE PARA O PROGRAMA DE
INCENTIVO À DOCÊNCIA NA
GRADUAÇÃO (PRODOCÊNCIA) E
DESIGNA SEUS MEMBROS.

O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS EXATAS E ENGENHARIAS DA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela PORTARIA UERJ SEI Nº 279 de 05.04.2022,

 
CONSIDERANDO:
- o processo nº SEI-260007/020510/2022;
- a AEDA 051/REITORIA/2021;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Instituir e designar o Comitê de Avaliação da Faculdade de Ciências e Engenharias

(FCEE) para o Programa de Incentivo à Docência na Graduação (PRODOCÊNCIA) - Edital de Seleção nº
46/2022 da UERJ.

 
Art. 2º - Comitê de Avaliação da FCEE será composto pelos seguintes docentes, sob a

Presidência do primeiro:
Professora Daniele Cruz Bastos - Id. Funcional 44291965
Professora Elaine Vidal Dias Gomes Libano  - Id. Funcional 42561710
Professor Edmilson Monteiro de Souza - Id. Funcional 41930304
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Rio de Janeiro, 01 de julho de 2022.
 
 

DARIO NEPOMUCENO DA SILVA NETO
Diretor da Faculdade de Ciências Exatas e Engenharias
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Documento assinado eletronicamente por Dario Nepomuceno da Silva Neto, Diretor, em
03/07/2022, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 35339828
e o código CRC C70109CB.

Referência: Processo nº SEI-260007/020510/2022 SEI nº 35339828

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

